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Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL Nº 004/2023 

Contrato nº 102/2020 – Inexigibilidade de Licitação 027/2020 

 

 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato representado 

pelo Senhor Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob n° xxx.xxx.xxx-xx e no 

RG nº xxxxxxxxxx, resolve RESCINDIR, AMIGAVELMENTE O CONTRATO Nº 102/2020, cuja 

vigência se encerraria no dia 08 de novembro de 2023, com o HOSPITAL DE CARIDADE SÃO 

FRANCISCO, CNPJ nº 94.795.804/0001-78, com sede à Rua Moisés Cantarelli, nº 287, Município 

de Restinga Sêca (RS), CEP 97.200-000, representada pelo Senhor Matheus Ferrari Corrêa, inscrito no 

CPF sob o nº xxx.xxx.xxx-xx e no RG sob n° xxxxxxxxxx de acordo com as normas disciplinares da 

Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. A rescisão contratual em questão encontra amparo no disposto no Art. 79, inciso II, da Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Verificada a conveniência para o Município e a inexistência de prejuízo à 

pessoa jurídica CONTRATADA, o presente termo amigável operar-se-á na forma da lei. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

2.1. A rescisão contratual foi feita mediante acordo entre as partes, segundo o dispositivo supra 

mencionado, sem ônus de qualquer natureza para qualquer das partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
3.1. Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e 

forma, para que produza os seus efeitos legais, após publicação.  

 

Restinga Sêca, 29 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MATHEUS FERRARI CORRÊA 

Hospital De Caridade São Francisco 

 

 

 

 

 
MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 

 


